
SÚMULA Nº 08. INDENIZAÇÃO POR DANO MORAL. BANCÁRIO. TRANSPORTE DE
VALORES. RISCO À INTEGRIDADE FÍSICA. CABIMENTO. Tem direito à indenização
por  dano  moral  o  bancário  que  transporta  valores  entre  postos  e  agências,
tratando-se de atividade passível de risco a sua integridade física.
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